
EDITAL N.0 109/2018 

MERCADO MUNICIPAL "A PRAÇA" 

Alteração de Horário de Funcionamento do Interior do Mercado Municipal 

ANTÓNIO AUGUSTO AMARAL LOUREIRO E SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ALBERGARIA-A-VELHA, TORNA PÚBLICO que a Câmara Municipal, em sua 
reunião ordinária de 6 de junho de 2018 deliberou, ao abrigo do disposto no artigo 24. º, n. 0 4, 
do Regulamento do Mercado Municipal "A Praça", proceder à alteração do horário de 
funcionamento do interior do Mercado Municipal, alargando em 1 hora o seu encerramento. 
Nestes termos, o horário de funcionamento do interior do Mercado Municipal "A Praça" passa a 
ser o seguinte, a partir do dia 15 de junho de 2018: 

• Quartas e Sábados: 08:00 horas às 14:00 horas 
Mais se informa que se mantêm todas as restantes regras constantes do citado Regulamento e 
do Programa de Hasta Pública. 

E para constar e demais efeitos, se afixa o presente edital e outros de igual teor nos lugares 
públicos do costume. 

Paços do Município de Albergaria-a-Velha, 14 e junho de 2018 

O Presidente d 

(António Augusto A arai Loureiro e Santos) 
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